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Contando com duas unidades, o Sistema Educacional Energia,
ao longo do tempo, cresceu e se consolidou na área
educacional. Em parceria com o SAAE Grande Florianópolis,
está oferecendo desconto de 47,5% aos seus associados e
dependentes, nos cursos:

Administração de Empresas, Ciências Contábeis, Design
Gráfico e Sistema de Informação, no período noturno, de

segunda a sexta-feira, das 18h45min às 22h20min
Unidade 1: Rua Saldanha Marinho, 51
Unidade 2: Rua Santos Dumont, 36

Centro - Florianópolis (SC)

Mais informações:

www.saaegfpolis.org.br/convenios/energia

O profissional farmacêutico é fun-
damental na promoção da saúde
da comunidade, colaborando com
médicos e pacientes para eficácia
do tratamento.
A Emporium busca a total satisfa-

ção dos seus clientes contando com farmacêutico especializa-
do em período integral para prestar assistência e atenção far-
macêutica, além de supervisionar todos os processos.
Na Emporium sua formulação é manipulada com segurança,
agilidade, conveniência e economia. Sua filosofia: de melho-
rar nossa qualidade de vida em todos os sentidos. Atendi-
mento personalizado no ponto de venda.

Desconto de 12% em todos os produtos
e medicamentos e, entrega em domicílio

Solicite seu cartão gratuito através do nosso site

 www.saaegfpolis.org.br/convenios/emporium
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Informações através de nosso site:

www.saaegfpolis.org.br/convenios/simonecabeleireira

Para você que deseja conhecer-
-se mais profundamente e/ou su-

perar alguma crise existencial, es-

piritual, pessoal, relacionamentos,

sexualidade, etc.

• Uma Psicoterapia transparente, humana e espiritualista, centrada

na pessoa/consciência, baseada nas técnicas da parapsicologia

clínica, terapia cognitiva, ciências mentais, projeciologia,

conscienciologia, terapia transpessoal e humanista.

• Técnicas para a Saúde e Autorealização, como a retrocognição

clínica (terapia de regressão, vidas passadas, vida intra-uterina e

vida atual), hipnoterapia, PNL, reprogramação mental, conversa

psicoterapêutica, orientação evolutiva e parapsicológica, planeja-

mento de vida...

• Para você que deseja saber e entender mais sobre a sua missão
de vida, experiências incomuns, parapsíquicas (mediunidade, ex-

periência fora do corpo, projeção astral, sonhos, pesadelos...),

estratégia de vida e evolução e uso dos potenciais para uma vida

melhor.

Desconto de 50% nas sessões

www.saaegfpolis.org.br/convenios/espaçodoser

Descontos especiais em todos os serviços

do salão: cortes, tinturas, penteados,

escovas, alisamentos, mechas, reflexos,

luzes, progressivas, maquiagem,

entre outros serviços estéticos.
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Alternativa moderna, prática e inteligente de programar e
viabilizar viagens. Estruturado nas mais modernas técnicas
de gestão de mercado e com grande poder de negociação
junto a hotelaria nacional, o SBTUR oferece a seus associados
a vantagem de usufruir de diárias nos melhores hotéis dos
principais destinos turísticos do país, pagando apenas uma
pequena mensalidade ao sistema. O principal objetivo da
organização é levar a seus associados, saúde preventiva e
cultura, através do lazer e do descanso.

Com o convênio, você pode contratar pacotes

de viagem com descontos especiais

www.saaegfpolis.org.br/convenios/sbtur

Seus óculos de grau e de sol

com 25% de desconto para filiados,

dependentes e familiares.

Produtos com garantia para todas as idades,

gostos e bolsos!

Conheça através de nosso site:

www.saaegfpolis.org.br/convenios/oticapratica
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A LiuTayh Tecnologia oferece diversos ser-
viços relacionados a redes, desenvolvimen-
to, manutenção e Software Livre, além de
soluções próprias de hardware.

Vantagens para os conveniados:
• 15% de Desconto em Serviços
• 25% de Desconto em Produtos de Software
• 10% de Desconto em Equipamentos (Hardware)

Saiba mais em

www.saaegfpolis.org.br/convenios/liutayh

LiuTayh Tecnologia

e

Cestas de Café da Manhã

 Com uma diversificada linha de

arranjos florais, buquês, plantas

ornamentais, vasos, embalagens para

presente e cartões diversos, a

ZI FLORES oferece aos nossos

associados e dependentes,

descontos de:

5% nas cestas de café

10% demais produtos.

www.saaegfpolis.org.br/convenios/ziflores
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CONVENÇÃO COLETIVA
DE TRABALHO

A Consolidação das Leis do Trabalho define:

Art. 611- Convenção Coletiva de Trabalho é o acordo de caráter
normativo, pelo qual dois ou mais Sindicatos representativos de
categorias econômicas e profissionais estipulam condições de trabalho
aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações
individuais do trabalho.

Convenção Coletiva de Trabalho é o resultado das negociações
entre sindicatos de empregadores e de empregados. Anualmente, na
data base, é convocada Assembleia Geral para início do processo de
negociações coletivas. No caso do SAAE Grande Florianópolis, a data
base é 1º de março. Isto significa que nesta data, reajustes, pisos
salariais, benefícios, direitos e deveres de patrões e empregados serão
negociados. Após negociações, comum acordo e assinaturas, a
Convenção Coletiva de Trabalho é registrada e homologada no órgão
regional do Ministério do Trabalho (DRT).

As determinações da CCT atingem a todos os integrantes da
categoria.

Publicamos nas próximas páginas as principais cláusulas que
regem a CCT da nossa categoria, Auxiliares da Administração Escolar
da Grande Florianópolis. A íntegra poderá ser visualizada e obtida em
nosso site:

www.saaegfpolis.org.br/convencoescoletivas
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ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO

O Acordo Coletivo de Trabalho – ACT,  é um ato jurídico celebrado
entre o sindicato dos empregados e uma ou mais empresa(s)
correspondentes, desde que negociadas e aceitas pelos empregados
desta(s), em assembleia geral convocada pelo Sindicato.

Diferentemente da convenção coletiva, o acordo coletivo de
trabalho é restrito apenas a(s) empresa(s) acordante(s) e seus
empregados, enquanto na primeira, as regras valem para toda a
categoria abrangida pelos sindicatos de trabalhadores e sindicatos de
empregadores.

Assim como a CCT, o ACT só terá validade se registrado e

homologado no órgão regional do Ministério do Trabalho (DRT). Se

sua empresa possui um acordo coletivo, consulte-nos para saber de

sua validade!

 “NÃO É PERMITIDA A SUPRESSÃO DE

DIREITOS PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO”
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BENEFÍCIOS CONQUISTADOS
PELO SINDICATO

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PISO SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2011 a 29/02/2012
Fica estabelecido o seguinte PISO SALARIAL para os Auxiliares da
Administração Escolar, por 44 (quarenta e quatro) horas semanais de trabalho:

� R$ 730,00 (setecentos e trinta reais)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/03/2011 a 29/02/2012
A partir de 1º de março de 2012, o salário dos trabalhadores será reajustado

em 6,8% (seis vírgula oito por cento), incidentes sobre os salários acordados

em 1º de março de 2010, compensadas as antecipações legais e/ou

espontâneas concedidas no período vigente.

§1º - Considerando a data da assinatura do presente Instrumento Normativo,

caso o percentual de reajuste salarial utilizado para a elaboração da

folha de pagamento, competência MARÇO/2011, tenha ficado abaixo

do estabelecido no caput desta cláusula, fica a escola obrigada a

pagar a diferença na folha de pagamento do mês competência ABRIL/
2011

§2º - Como consequência da presente Convenção Coletiva de Trabalho, ficam

ajustados e reconhecidos pelas partes que dado o cumprimento do

aqui convencionado, ficam quitados quaisquer valores, a qualquer título,

que no presente, ou no futuro, eventualmente venham a ser

questionados, relativamente aos períodos anteriores a este instrumento,

excetuando-se o que se refere a contribuição sindical, negocial,

confederativa e assistencial.

§3º - O estabelecido no parágrafo anterior, não contempla os acordos

individuais celebrados entre a escola e o trabalhador.

CLÁUSULA NONA - DO TRIÊNIO

O auxiliar da administração escolar, quando completar cada 03 (três)

anos de efetivo exercício ao mesmo empregador, fará jus a aumento de

3% (três por cento) sobre o salário, a título de adicional por tempo de

serviço, o qual não ultrapassará a 21% (vinte e um por cento), desde que

não tenha cometido faltas previstas no artigo 482 da Consolidação das

Leis do Trabalho - CLT.

Parágrafo Único - No tempo de serviço do empregado, quando readmitido,

serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver

trabalhado anteriormente na escola, salvo se despedido com ou sem justa
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causa ou se aposentado espontaneamente.

Uma conquista histórica do Sindicato é o aumento de 3% sobre
o salário para cada 03 anos trabalhados. Esta é uma grande
vantagem que têm os trabalhadores da nossa categoria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS BOLSAS DE ESTUDO

As escolas disponibilizarão bolsas de estudos, totais ou parciais, ao titular

e/ou filhos deste, que estejam legalmente sob regime de dependência,

matriculados no estabelecimento de ensino, que nele exerçam alguma função,

no mínimo de 25% (vinte cinco por cento) do total dos componentes do

respectivo corpo administrativo, proporcional a cada curso e grau de ensino...

De acordo com a décima segunda cláusula você, funcionário,
tem direito a bolsa de estudos. Se o seu filho estuda na escola
em que você trabalha ou você mesmo deseja estudar, apresse-
-se, requeira junto ao Sindicato esse benefício.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO AUXÍLIO FUNERAL

No caso de falecimento do trabalhador, o empregador fica obrigado a pagar

aos familiares deste, a quantia equivalente ao seu salário-base, a título de

auxílio funeral, não sendo computados os benefícios e/ou adicionais por ele

percebidos.

Em momentos difíceis, é fundamental contar com mais este
benefício.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -

DO PEDIDO DE DEMISSÃO ANTES DE 12 MESES DE SERVIÇO

Ao auxiliar da administração escolar que se demitir da Escola, antes de 12

(doze) meses de serviço, aplicar-se-á, quanto ao pagamento de férias

proporcionais, a lei atinente ao trabalhador demitido pelo empregador.

Significa que se você pedir demissão antes de completar 12
meses na empresa, terá direito a receber férias proporcionais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA -

DA GARANTIA DE EMPREGO POR APOSENTADORIA

Fica vedado à escola a dispensa sem justa causa do trabalhador durante os

24 (vinte quatro) meses que antecedem a data em que o mesmo adquirir o

direito à aposentadoria voluntária por tempo de serviço integral, desde que

esteja no atual emprego, no mínimo a 5 (cinco) anos ininterruptos.

§1º - O benefício previsto no caput desta cláusula fica condicionado a

comprovação expressa, por parte do trabalhador, do tempo efetivo de

trabalho que falta para sua aposentadoria, até 60 (sessenta) dias após

o previsto para o início da sua estabilidade provisória.
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§2º - O benefício estabelecido no caput desta cláusula deixa de existir, uma

vez cumprido o período de carência exigido para efeito de Aposentadoria

por Tempo de Serviço Integral, na forma prescrita em Lei.

§3º - No caso de não cumprimento do previsto no parágrafo primeiro desta

cláusula, a estabilidade prevista no caput passará a ser proporcional,

tendo início a partir da data da comprovação do tempo efetivo de trabalho

que falta para sua aposentadoria, deixando de existir se o trabalhador

já tiver recebido e/ou cumprindo aviso prévio.

§4º - Excepcionalmente, tendo em vista à necessidade de adequação as novas

diretrizes, os parágrafos primeiro e terceiro (§§ 1º e 3º) desta cláusula

entrarão em vigor 90 (noventa) dias após o registro da presente

Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do Trabalho e Emprego –

MTE.

Se você trabalha na mesma escola há cinco anos ou mais e
faltam 24 meses para sua aposentadoria, você não poderá
ser demitido desde que comprove este tempo para o seu
empregador, no prazo de 24 a 22 meses antes da
aposentadoria. Fique Atento!

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA -

DAS FALTAS POR MOTIVO DE GALA OU LUTO

Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias consecutivos, faltas

verificadas por motivo de gala ou luto, em conseqüência de falecimento do

cônjuge, de pais ou de filhos.

Parágrafo Único - Em caso de falecimento de irmão, fica facultado ao

trabalhador deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do seu salário, até

2 (dois) dias consecutivos.

Este é outro diferencial das nossas condições de trabalho:

Casamento ou Luto com 9 dias de licença.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA -
DA DISPENSA PARA ACOMPANHAMENTO DE DEPENDENTE

Quando se fizer necessário o acompanhamento do trabalhador em consulta

médica e/ou internação hospitalar destinada a filhos com até 14 (quatorze)

anos de idade ou inválido, será abonada a falta deste, mediante a comprovação

por declaração médica, respeitado o limite de até quatro (4) faltas anuais

para este fim.

Esperamos que não aconteça, mas se for necessário você
terá suas faltas abonadas.



22

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DA LICENÇA PATERNIDADE
Nos termos do disposto no art. 7º, inciso XIX, da Constituição Federal, o

prazo da licença-paternidade será de 5 (cinco) dias consecutivos, contados a

partir do dia do nascimento da criança, inclusive.

Até hoje a lei ordinária não definiu o prazo da licença
paternidade. Nós negociamos 5 dias

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DAS VANTAGENS ADICIONAIS
Aos auxiliares da administração escolar, serão concedidas as seguintes

vantagens e adicionais:

I. Licença de 10 (dez) dias, sem prejuízo de seus vencimentos, para frequentar

cursos de especialização, simpósios, seminários, encontros e outros,

desde que estes eventos tenham relação com sua atividade profissional,

haja interesse da escola e haja mútuo consentimento das partes.

II. Contando com mais de 5 (cinco) anos ininterruptos de serviços na escola

poderá solicitar licença sem remuneração, desde que a mesma não tenha

duração superior a vigência do presente instrumento normativo e o

trabalhador não tenha exercido este direito nos últimos 2 (dois) anos.

Nos casos de licença não remunerada para frequentar cursos de Pós

Graduação e Doutorado o tempo de afastamento será objeto de acordo

entre as partes, podendo ser estabelecidas cláusulas recíprocas de direitos

e obrigações, não podendo o afastamento exceder a duração do evento.

Em qualquer caso será aplicado a regra do art. 471 da CLT, exceto

vantagens pessoais.

III. O afastamento temporário deverá ser solicitado pelo trabalhador até 30

(trinta) dias antes do início do período letivo, devendo o término do

afastamento também coincidir com o início do próximo período letivo,

salvo para o caso de acompanhamento de tratamento de saúde,

devidamente comprovado, de: cônjuge, pais ou filhos.

IV. A escola que exigir dedicação exclusiva do trabalhador, deverá fazê-lo

expressamente e ter a sua concordância e, além de pagar integralmente,

acrescentará ao salário um percentual de 20% (vinte por cento) a título de

adicional de exclusividade, configurado em folha de pagamento, ressalvado

o plano de cargo e salário, se houver.

Estas são regras sobre licença para participação em cursos.
Destacamos o inciso IV: Se a escola exigir dedicação
exclusiva, terá que pagar 20% a mais.

DIA DO AUXILIAR ADMINISTRATIVO – feriado comemorado no dia 15 de

outubro (cláusula 68ª).

Todas as homenagens do dia do professor também são suas,

pois você também é EDUCADOR!



23

CONHEÇA AQUI OS PRINCIPAIS
DIREITOS DO TRABALHADOR
GARANTIDOS PELA CLT / CCT

� Carteira de trabalho assinada desde o primeiro dia de serviço;

� Contrato de trabalho assinado;

� Exames médicos de admissão, periódico e demissão;

� Repouso Semanal Remunerado (1 folga por semana);

� Salário pago até o 5º dia útil do mês;

� Primeira parcela do 13º salário paga até 30 de novembro ou
juntamente com o pagamento das férias desde que solicitado,
por escrito, durante o mês de janeiro (01 a 31) do corrente ano.
Segunda parcela: até o dia 20 de dezembro;

� Férias de 30 dias com acréscimos de 1/3 do salário;

� Triênio após 3 anos de serviço;

� Vale-transporte com desconto máximo de 6% do salário;

� Licença maternidade de 120 dias, com garantia de emprego até 5
meses após o parto;

� Licença paternidade de 5 dias corridos;

� FGTS: depósito de 8% do salário em conta vinculada a favor do
empregado;

� Horas-Extras pagas com acréscimo de 50% do valor da hora normal
e, 100% nos domingos e feriados;

� Garantia de emprego de 12 meses em casos de acidente;

� Adicional noturno de 20% para quem trabalha de 22:00 às 05:00
horas;

� Faltas ao trabalho nos casos de casamento (9 dias), doação de
sangue (1 dia/ano), alistamento eleitoral (2 dias), morte de parente
próximo, ascendente e descendente (9 dias), testemunho na Justiça
do Trabalho (no dia), doença comprovada por atestado médico;

� Aviso prévio de 30 dias, em caso de demissão;

� Seguro-desemprego;

� Acompanhamento ao médico, de filhos até 14 anos: 4 vezes ao
ano.
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CAUSAS DE AFASTAMENTO
DIREITOS DO EMPREGADO

PEDIDO DE DEMISSÃO ANTES DE 1 ANO DE SERVIÇO

EMPREGADO TERÁ DIREITO EMPREGADO NÃO TERÁ DIREITO

Saldo de salário Aviso prévio*

Salário família Multa sobre saldo do FGTS

13º proporcional Sacar os valores já depositados

FGTS - Deverá ser depositado Seguro-desemprego

Férias proporcionais

Acréscimo sobre férias (1/3)

*Aviso prévio: Reavido, Trabalhado ou Dispensado

PEDIDO DE DEMISSÃO APÓS 1 ANO DE SERVIÇO

EMPREGADO TERÁ DIREITO EMPREGADO NÃO TERÁ DIREITO
Saldo de salário Aviso prévio*

Salário família Multa sobre saldo do FGTS

13º Salário Sacar os valores já depositados

FGTS – deverá ser depositado Seguro-desemprego

Férias vencidas não gozadas

Férias proporcionais

Acréscimo sobre férias (1/3)

*Aviso prévio: Reavido, Trabalhado ou Dispensado

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA ANTES DE 1 ANO DE SERVIÇO
EMPREGADO TERÁ DIREITO

Aviso prévio Acréscimo sobre férias (1/3)

Saldo de salário 13º salário proporcional

Salário família FGTS – sobre a rescisão

Férias proporcionais Multa s/saldo do FGTS

Seguro-desemprego
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O empregado poderá ser obrigado a

indenizar o empregador em 50%

dos dias restantes até o término do

contrato, por ter rescindido

antecipadamente, sem justa causa,

o contrato de experiência.

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA APÓS 1 ANO DE SERVIÇO
EMPREGADO TERÁ DIREITO

Aviso prévio Acréscimo sobre férias (1/3)

Saldo de salário 13º salário proporcional

Salário família FGTS - sobre rescisão

Férias vencidas não gozadas Multa s/saldo do FGTS

Férias proporcionais Seguro-desemprego

RESCISÃO POR TÉRMINO DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA

EMPREGADO TERÁ DIREITO EMPREGADO NÃO TERÁ DIREITO

Saldo de salário Aviso prévio

Salário família

13º salário proporcional Multa sobre o saldo do FGTS*

FGTS – sobre a rescisão

Férias proporcionais

Acréscimo sobre férias (1/3)

* Nesse caso poderá sacar o saldo depositado

RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
PELO EMPREGADOR

EMPREGADO TERÁ DIREITO

Indenização da metade dos dias que faltarem para término do contrato

Saldo de salário

Salário família

Férias proporcionais

Acréscimo sobre férias (1/3)

13º salário proporcional

FGTS – sobre a rescisão

Multa sobre saldo do FGTS, depositada na conta vinculada do empregado

RESCISÃO ANTECIPADA DO CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
PELO EMPREGADO

EMPREGADO TERÁ DIREITO EMPREGADO NÃO TERÁ DIREITO

Saldo de salário Multa sobre saldo do FGTS

13º salário proporcional

FGTS sobre a rescisão (depositado)

Férias proporcionais

Acréscimo sobre férias (1/3)
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Multa sobre o saldo do FGTS*

MORTE DO EMPREGADO ANTES DE COMPLETAR 1 ANO DE SERVIÇO

DEPENDENTES TERÃO DIREITO DEPENDENTES NÃO TERÃO DIREITO

Saldo de salário Aviso prévio

Salário família

13º proporcional

Férias proporcionais após 6 meses

Acréscimo sobre férias (1/3)

FGTS sobre a rescisão

Auxílio funeral

MORTE DO EMPREGADO COM MAIS DE 1 ANO DE SERVIÇO

DEPENDENTES TERÃO DIREITO DEPENDENTES NÃO TERÃO DIREITO

Saldo de salário Aviso prévio

Salário família

13º proporcional

Férias proporcionais

Acréscimo sobre férias (1/3)

FGTS sobre a rescisão

Férias vencidas e não gozadas

Auxílio funeral

RESCISÃO POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA

EMPREGADO TERÁ DIREITO EMPREGADO NÃO TERÁ DIREITO

Saldo de salário Aviso prévio

Salário família Férias proporcionais

Férias vencidas acrescidas de 1/3 13º salário proporcional

FGTS sobre a rescisão, Multa sobre o saldo do FGTS

sem direito a saque.

Multa sobre o saldo do FGTS*

* Os dependentes poderão sacar o saldo depositado.

* Os dependentes poderão sacar o saldo depositado.
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Leia a CCT, conheça os seus

direitos e verifique se sua empresa

cumpre o que lhe é devido.

Toda e qualquer irregularidade,

 denuncie ao seu Sindicato

Faça o download

www.saaegfpolis.org.br/convençõescoletivas/convençãocoletiva2011

INDENIZAÇÃO ADICIONAL DO EMPREGADO DISPENSADO SEM

JUSTA CAUSA NO PERÍODO DE 30 DIAS QUE ANTECEDE A

CORREÇÃO SALARIAL (Art. 9º das leis nº 6.708/79 e 7.238/84)

O empregador que dispensar o empregado sem justa causa, no período

de 30 (trinta) dias que antecede a data de sua correção salarial

(data-base), pagará ao trabalhador dispensado indenização adicional

equivalente a um salário mensal do próprio empregado. Com referência

ao Aviso Prévio Indenizado, se o último dia do aviso prévio cair no

período de 30 dias que antecede a correção salarial, esse fato gera

direito à indenização de que se trata, posteriormente à saída física

do empregado, considerando que esse aviso prévio fica integrado ao

período de serviço.
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O QUE COMPREENDE O SALÁRIO?

Nos termos do art. 457 da CLT, integram a remuneração do
empregado, para todos os efeitos legais: as gorjetas, as comissões,
percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem, abonos,
além das ajudas de custo superiores a cinquenta por cento do salário
percebido pelo empregado.

Também integra o salário os adicionais noturnos, de
insalubridade e periculosidade, o adicional por tempo de serviço, as
horas extras, o adicional de quebra de caixa e demais remunerações
habitualmente pagas pelo empregador.

SEGURO-DESEMPREGO

O Seguro-desemprego é um benefício integrante da seguridade
social, garantido pelo art. 7º dos Direitos Sociais da Constituição Federal,
e tem por finalidade promover a assistência financeira temporária ao
trabalhador desempregado, em virtude da dispensa sem justa causa.
A apuração do valor do benefício tem como base o salário mensal do
último emprego do trabalhador, na seguinte ordem:
1. Tendo o trabalhador recebido três ou mais salários mensais a contar

desse último vínculo empregatício, a apuração considerará a média
dos salários dos últimos três meses;

2. Caso o trabalhador, em vez dos três últimos salários daquele vínculo
empregatício, tenha recebido apenas dois salários mensais, a
apuração considerará a média dos salários dos dois últimos meses;

3. Caso o trabalhador, em vez dos três ou dois últimos salários daquele
mesmo vínculo empregatício, tenha recebido apenas o último salário
mensal, este será considerado, para fins de apuração.

QUANTIDADE DE PARCELAS

A assistência financeira é concedida em no máximo cinco
parcelas, de forma contínua ou alternada, a cada período aquisitivo de
dezesseis meses, conforme a seguinte relação:



29

• três parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo
empregatício de no mínimo seis meses e no máximo onze
meses, nos últimos trinta e seis meses;

• quatro parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo
empregatício de no mínimo doze meses e no máximo 23
meses, nos últimos 36 meses;

• cinco parcelas, se o trabalhador comprovar vínculo
empregatício de no mínimo 24 meses, nos últimos 36
meses.

Período aquisitivo é o limite de tempo que estabelece a carência
para recebimento do benefício. Assim, a partir da data da última
dispensa que habilitar o trabalhador a receber o Seguro-Desemprego,
deve-se contar os dezesseis meses que compõem o período aquisitivo.

Fonte: http://www3.mte.gov.br/seg_desemp/default.asp

FGTS

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) foi criado na
década de 60 para proteger o trabalhador demitido sem justa causa.
Sendo assim, no início de cada mês, os empregadores depositam,
em contas abertas na CAIXA, em nome dos seus empregados e
vinculadas ao contrato de trabalho, o valor correspondente a 8% do
salário pago ao trabalhador. No caso de contrato de trabalho firmado
nos termos da Lei n.º 11.180/05 (Contrato de Aprendizagem), o
percentual é reduzido para 2%. O FGTS não é descontado do salário, é
uma obrigação do empregador, exceto em caso de trabalhador doméstico

Com o fundo, o trabalhador tem a chance de formar um
patrimônio, bem como adquirir sua casa própria, com os recursos da
conta vinculada.

 Além de favorecer os trabalhadores, o FGTS financia programas
de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, que
beneficiam a sociedade, em geral, principalmente a de menor renda.



DÚVIDAS MAIS FREQUENTES

Como conferir se os depósitos estão sendo feitos?

A partir do extrato do FGTS, que o trabalhador recebe em casa
a cada 2 meses. Se não estiver recebendo o extrato, o trabalhador
deverá informar seu endereço completo em uma agência da CAIXA,
pelo site da CAIXA, na internet ou, ainda, pelo 0800 726 01 01.

E, se o empregador não estiver depositando?

O trabalhador deverá procurar a Delegacia Regional do Trabalho
(DRT), já que o responsável pela fiscalização das empresas é o
Ministério do Trabalho e Emprego.

As contas do FGTS têm rendimento?

Sim. Todo dia 10 recebem atualização monetária mensal mais
juros de 3% a.a.

Fonte: http://www.caixa.gov.br/Voce/fgts/index.asp

Estamos sempre alerta visando bem representá-lo.

Contamos com uma Assessoria Jurídica que está

habilitada a prestar quaisquer informações a

respeito dos seus direitos, bem como esclarecer

dúvidas sobre a sua relação de trabalho.

Venha conhecer nossa estrutura, estamos sempre

de portas abertas para você!!



LINKS IMPORTANTES

• Sindicato: http://www.saaegfpolis.org.br

• Ministério do Trabalho e Emprego: www.mte.gov.br

• Tribunal Regional do Trabalho de Santa Catarina:

http://www.trt12.gov.br

• Ministério Público do trabalho: www.mpt.gov.br/

• Caixa Econômica Federal:

http://www.caixaeconomica.com.br

Confira o saldo e as individualizações do seu FGTS

• INSS - Previdência Social: http://www.inss.gov.br

Consulte os benefícios da Previdência Social.

• Receita federal: http://www.receita.fazenda.gov.br

Consulte a liberação da restituição do seu imposto de renda

• Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

http://www.tj.sc.gov.br




